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EMENDA
Dé-se nova redag3o ao inciso | do Art. 2° do PL 7735/2014, na forma que se segue:

| - patrimOnio genético - informacdo de origem genética de espécies vegetais, animais, microbianas,
encontrados em condig¢des in situ, ou mantidos em condicBes ex situ, desde que coletados em condig¢Bes in
situ no territério nacional, na plataforma continental ou na zona econémica exclusiva;

A emenda retira do conceito de patriménio genético as expressdes “de outra natureza” e “substancias
oriundas do metabolismo destes seres”, com objetivo de conferir maior clareza e seguranca juridica ao
texto.

Ndo ha consenso sobre o que é informacdo genética “de outra natureza”, permitindo que qualquer
informacdo seja considerada parte do patrimonio genético, o que gera inseguranca juridica aos processos
de acesso, pesquisa e desenvolvimento.

Adicionalmente, a expressdo “substancias oriundas do metabolismo destes seres vivos” presente no
conceito de patrimbnio genético é abrangente e alarga demasiadamente o escopo da lei, podendo alcancar
composi¢des bioquimicas que podem ser sintetizadas a partir de um determinado recurso genético ou
substancias do metabolismo de seres animais ou vegetais, mas que ndo necessariamente sdo oriundas
desses recursos genéticos. Isso criaria obrigagGes de cadastro e até de reparti¢cao de beneficios de produtos
acabados que na pratica ndo tém sua origem em um recurso do patrimdnio genético, conforme ja
apresentado na Emenda 82 apresentada ao PL 7735/2014.
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